
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
Praça Quincas Castro, 15 - Centro
CNPJ N° 06.554.802/0001-20

PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2020

TIPO: MENOR PRECO POR ITEM

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, que instituiu a modalidade Pregão, à Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020,
ao Decreto Federal 7.892/2013, à Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e,
subsidiariamente, Lei 8666/93, bem como ao Decretos Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019 e ao Decreto Municipal n° 001, de 03 de janeiro de 2020.

OBJETO: Registro de preços para serviços de fornecimento de alimentação preparada.

DIA/HORÁRIOS:

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/06/2020

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 25/06/2020 - Horas 08:00:00

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 25/06/2020 - Horas 08:01:00

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/06/2020  - Horas 08:30:00-HORÃR10

DE BRASÍLIA, após a avaliação das propostas pelo pregoeiro.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasilia /DF e. dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

IMPORTANTE:

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através
do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias,
acessível através do site wvtfw.bbmnetlicitacoes.com.br.

Serão disponibilizados nos sites vtfww.bbmnetlicitacoes.com.br, wvtfw.tce.pi.gov.br e
Portal Prefeitura de Amarante Amarante.pi.gov.br (todos os avisos, comunicados e
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as
informações.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL; Observando o prazo legal, e dentro do
horário de expediente do órgão solicitante, o fornecedor poderá formular consultas
através da página vtfvtfw.bbmnetlicitacoes.com.br, ou por correio eletrônico, conforme
abaixo, informando o número da licitação:

a) cpl.pmamarante@gmail.com;
b) telefone: 86-3292-1146
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c) endereço: Praça Quincas Castro, 15, Centro, Amarante-PI, das 8h00 às 13h00.

PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SÍTIO "BEMNET":

a) Capitais, Regiões Metropolitanas e Demais Localidades: (11) 3113-1900 ou (11)
99837-6032 (Whatsapp)

OBS 01: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em
contrário.

OBS N° 02: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante,

que pagará à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação,

consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do artigo 5°, inciso III, da

Lei n.“ 10.520/2002.

OBS N“ 03: OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ■ MEI, para
cada item licitado, CUJO VALOR TOTAL NÃO ULTRAPASSE R$ 80.000.000 fOlTENTA
MIL REAIS), nos termos dos artigos 47, caput e 48,1, da Lei Complementar n“ 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, DESDE QUE HAJA. NO MÍNIMO, 03 (TRÊS)
FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADOS LOCAL OU REGIONALMENTE E
CAPAZES DE CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO, nos termos do art. 49, II, da Lei Complementar n® 123/06, na forma do
Decreto n® 8.538/2014, que a regulamenta. Visando ao cumprimento do art. 48, § 3°, da
Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, e,
notadamente, à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores
individuais, fica estabelecida a prioridade de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10®/o (dez
por cento) do melhor preço válido. Será observada, outrossim, a legislação municipal
específica acerca da matéria.
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1.0 DO OBJETO, VALOR MÁXIMO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA LiCITAÇÁO:
1.1 Para fins desta licitação o objeto se constitui em Contratação de empresa
especializada no fornecimento de serviços de alimentação preparada. A descrição
detalhada do objeto e demais informações constam dos Anexos I e II deste Edital.
1.1.1 0 município pode adquiri todos ou parte do quantitativo solicitado Em caso de
discordância entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa Brasileira de
Mercadorias e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
1.1.2 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa
Brasileira de Mercadorias e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

1.2 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos
de desempenho e qualidade definidos no edital.
1.3 O valor máximo desta licitação é de R$ 1.000.765,00,

1.4 Os valores desta licitação foram estimados por meio de pesquisa de preços, realizada pela
unidade requisitante, conforme se verifica no Anexo II.

2. ■ FORMALIZACÁO DE CONSULTAS:

2.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada
para recebimento das propostas.

3.-DA IMPUGNAÇÃO:

3.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico,
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.

3.1.1 - A impugnação deverá ser feita por meio eletrônico, utilizando para tanto,

exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema wwvi/.bbmnetiícitacoes.com.br. Não

serão aceitas impugnações por correio eletrônico, aplicando-se, nesta hipótese, o item 3.2.

3.2 - Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o
interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento
das propostas.

4. ■ CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1 - Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao
ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme cada caso, que preencherem
as exigências contidas neste Edital e seus anexos.
4.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se
enquadre em uma ou mais das situações a seguir:
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4,2.1 - Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas
no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados intdôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer
órgão ou ente integrante da Administração.

4.2.2 - Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam
funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de funções,
empregos ou cargos efetivos ou comissionados no município de Amarante-PI.

4.2.3 - Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

4.2.4 - Pessoa física, mesmo que em grupo.
4.2.5 - Empresa que conste na consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

INIDONEAS E SUSPENSAS/CGU disponível no sitio Portal Transparência da Controladoria
Geral da União (CGU) - Portaria CGU- Controladoria Geral da União n° 516, de 15/03/2010
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário, ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

PUNIDAS, disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União (CGU),
ao CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na LISTA
DE INIDÔNEOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no sítio do Tribunal de
Contas da União (TCU) e na LISTA DOS IMPEDIDOS DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-P!) e, se
domiciliada em outra esfera federativa, também na lista dos inidôneos e/ou impedidos de
contratar com o poder público, da(s) respectiva(s) esfera(s) de governo a que pertencem
(Tribunais de Contas Estaduais e, caso haja, também dos Tribunais de Contas Municipais).

4.3 - A participação neste Pregão Eletrônico importa á proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

5. ■ REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

5.1 -0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

5.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

5.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

5.1.3 - abrir as propostas de preços;

5.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;

5.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;

5.1.6- conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
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lance de menor preço;

5.1.7 - verificar a habilitação do proponente;

5.1,8 - declarar o vencedor;

5.1,9 - receber, examinar e submeter os recursos  à autoridade competente para
julgamento;

5.1.10 - elaborar a ata da sessão;

5.1.11 - adjudicar o objeto do certame ao(s) vencedor(es). quando não houver
recurso(s);

5.1.12 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação.

6. - DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET:

6.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico
vww.bbmnetiicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)”.
6.2 As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida (se particular), operador devidamente
credenciado junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou a qualquer corretora de mercadorias
associada, atribuindo-lhe poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os
demais atos e operações inerentes ao processo licitatório no site
www.bbmnetlicitacoes.com.br.

6.3 A participação do licitante se dará direíamente pela Bolsa Brasileira de Mercadorias ou por
meio de corretora contratada para representá-lo, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
neste edital.

6.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilização legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este pregão.
6.5 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
6.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

6.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso
indevido, ainda que por terceiros.
6.8 Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser
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dirimidas através da Central de Atendimento aos Licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou
correio eletrônico, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.

7.-PARTICIPAÇÃO

7.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por
meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br,  opção "login"> opção

"licitação pública">"salade negociação".
7.2 As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário
definidos no preâmbulo do edital.
7.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.
7.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos
participantes via “chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a
continuidade da sessão.
7.7 Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo
dia e horário para a continuidade do certame.
7.8 O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
www.bbmnetlicitacoes.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
7.9 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias,
de segunda a sexta-feira, das 08 às 18 horas (Horário de Brasília) através dos canais
informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

8. ■ DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREGOS:

8.1 - 0 encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento
de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. 0 fornecedor será responsável por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. Ao apresentar sua proposta e ao formular
lances, o licitante concorda especificamente com  o objeto do presente edital. A proposta
enviada via sistema eletrônico;
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NÃO DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE como: nome, razão social ou
timbre do proponente, endereço, telefone, fax e endereço de correio eletrônico, nome
do representante, carteira de identidade e cargo na empresa ou qualquer outra forma
que possa identificar a proposta.
Deve conter o DETALHAMENTO DOS PRODUTOS OFERTADOS, incluindo marca
e modelo (se for o caso), através do preenchimento obrigatório pelo fornecedor.
Caso a proposta inserida no sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, poderá
ser desclassificada,

a)

b)

c)

8.2 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos,
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

8.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes
condições:

8.2.1,1 ■ Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes
deste Edital e Termo de Referência.

8.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos
no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

8.3. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo
próprio da plataforma BBMNET Licitações

8.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas,
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o
fornecimento do objeto licitado.

8.5 ■ A proposta inicial de preços a ser inserida no sistema junto com a documentação
de habilitação, para análise após a etapa de lances, e a apresentada à CPL, quando
houver convocação pelo pregoeiro (proposta readequada), nos termos do item 11.4, no
endereço constante do timbre, na sala das licitações, pela arrematante deverá obedecer
aos seguintes elementos:

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal;
b) Número do Pregão para Registro de Preços;
c) Descrição completa detalhada por produto cotado, constando a marca, modelo (se for o
caso), procedência, fabricante, acompanhada do respectivo prospecto/catálogo (em
português), com as especificações técnicas do produto cotado, de maneira a demonstrar o
atendimento às especificações
técnicas constantes do Anexo I deste editai,

d) Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado no item, em moeda corrente
nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas decimais após a virgula e por extenso. O
preço total deverá ser indicado em algarismos e por extenso. Nos preços propostos deverão
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas  e custos, como por exemplo: transportes
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(fretes), montagem e instalação, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas
ou indiretas, relacionadas com o perfeito fornecimento do objeto desta licitação,
e) É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, salvo
se no momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pelo Pregoeiro, sendo
registrado em ata e devendo o item ser desconsiderado da proposta.

8.5.1 - A proposta referida no subitem 8.5 não se confunde com a proposta eletrônica
do item 8.

8.6. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme
anexo I, não sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior.

8.7. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta para cada item.

8.8. Prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 90 (noventa) dias, contados
da data da realização do certame.
8.8.1 Decorridos 90 (noventa) dias da entrega das propostas, sem que haja convocação para
assinatura do contrato, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.

8,9 Se a proposta apresentar especificação incompleta, será desclassificada.

8.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a
prazo, especificações do produto ofertado ou qualquer outra condição que importe em
modificação dos termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas a sanar
evidentes erros formais, assim avaliadas pelo pregoeiro na sessão,

8.11, A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta desde
que 0 valor esteja explicitado de outra forma que não reste margem de dúvida para efeito de
julgamento.

8.12. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso prevalecerão estes
últimos; e entre preços unitários e totais, os primeiros.

8.13. A proposta de preço referida neste item deverá estar acompanhada da declaração de
que 0 fornecedor do objeto conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, e da
declaração de que se compromete a executar o objeto da licitação dentro do município de
Amarante-PI, sem custos adicionais e independentes de quantidade, através deste Edital,
através deste edital.
8.13.1 - A ausência da declaração desclassificará  a proposta do licitante.

8.14. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete, instalação,
transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não
especificada neste Edital.
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8.15, O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988.

9. ● ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES:

9.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico,
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 8.1,
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

9.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances, A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente
pelos licitantes serão consideradas lances.

9.2,2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro
valor ofertado para o lote.

9.3 - Com 0 intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma
licitação.

9.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos
mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados
fora da ordem sequencial.

9.1.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 fdezl minutos e será encerrada por

prorrogação automática. O sistema informará ‘Vou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois

minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), 'Dou-lhe duas" quando faltar
OlmOOs (um minuto) e “Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para

0 encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço

registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o

sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do

momento do registro do último lance, reiniciando  a contagem para o fechamento, a partir do
"Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente.

9.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é
automático, conforme explanado acima.
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9.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat

na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna

Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma”,
"Dou-lhe duas", é exibido;

9,5. Assim que a etapa de lances for finalizada e  o sistema detectar um empate, conforme

estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do

desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital.

9.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

10. ■ JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

10.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço",
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que
tenha apresentado o lance de menor valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas
neste edital.

10.2 - Após 0 encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima
do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

10.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei
10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais
exigências para habilitação contidas nos itens 11  e 12 deste Edital.

10.3.1 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 11 e 12,
a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

10.3.2 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 11 e 12, ou ainda o envio dos
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste
edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo
motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

10.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará  a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

10.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender
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às exigências fixadas neste Edital

10,6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou
superfaturados.

10.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro.

11.-DA HABILITAÇÃO:

11.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços,

dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto

neste editai, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf, “doe", “xls","png'' ou

"jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação

estabelecidas pela plataforma viAAAA/.bbmneílicitacoes.com.br.

11.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto

0 prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.

11.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e propostas dentro dos

prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como

as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou

a proposta ou o lance subsequente.

11.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos

enviados na forma constante do item 11.1, deverão ser relacionados e apresentados na

Sala das Licitações desta Prefeitura, localizada na Praça Quincas Castro, 15, Centro,

Amarante-PI - CEP 64.460-000, das 08 h às 13 h, em até 03 (três) dias úteis após o

encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de

habilitação e a aplicação das penalidades cabiveís.

11.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da

administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial.

11.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com  a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se

0 envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
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11.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviados eletronicamente,

11.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes
documentos comprobaíórios de habilitação e qualificação:

11.6.1 - Para Habilitação Jurídica:

11.6.1.1 - cédula de identidade do(s) sócio(s);

11.6.1.2- registro comercial, no caso de empresa individual;

11.6,1.3 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e,
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição
dos atuais administradores;

11.6.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

11,6.1.5 - declaração sobre empregado menor, conforme disposto no inciso V
do art. 27 da Lei n® 8.666/93.

11.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira:

11.6.2.1 - Certidão negativa de falências e concordatas ou de recuperação

judicial ou extrajudicial.

11.6,2.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social exigível na forma da lei, que comprove a boa e regular situação financeira da empresa.
Admite-se a apresentação de balanço de abertura, para as empresas com menos de 01 (um)
exercício financeiro.

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1 publicados em Diário Oficial ou;
a.2 publicados em jornal de grande circulação ou;
a.3 registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;
a.4 por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio
- DNRC de 01 de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento, Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo
pregoeiro, fica dispensada a inclusão na documentação dos seus Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.
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11.6.2.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, devidamente publicados na imprensa oficiai, tratando-se de sociedades por ações,

a) No caso de empresa recém criada ou com menos de 1 (um) exercício fiscal,
deverá ser apresentado o balanço de abertura com os documentos a ele pertinente.

a,1) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples
nacional, para atendimento do item 11.1.1.3, "b", poderão apresentar, em caráter substitutivo,
qualquer um dos documentos idôneos a seguir relacionados, que possibilitem a comprovação
da qualificação econômico-financeira: cópia da declaração única e simplificada de informações
socioeconômicas e fiscais ou cópia do livro-caixa com o registro de escrituração da
movimentação financeira e bancária, nos termos do art.25 e 26, § 2° da Lei Complementar
n°123/06.

a.2) Em se tratando de bens para pronta entrega, aqueles cuja entrega seja
efetivada em até 30 dias da solicitação, nos termos do art. 3° do Decreto n° 8.538/15, as
microempresas ou empresas de pequeno porte estarão dispensadas da apresentação do
balanço patrimonial do último exercício social já exigível nos termos da lei, bem como, por
analogia, da cópia da declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e
fiscais ou cópia do livro-caixa com o registro de escrituração da movimentação financeira e
bancária.

11.6.3 - Para Regularidade Fiscal:

11.6.3.1
Ministério da Fazenda;

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do

11.6.3.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto deste edital;

11.6,3,3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado
de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

11.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas:
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante.

11.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista:

11,6.4.1 - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei n° 12.440, de
07 de julho de 2011.

11.6.5 - Outras Comprovações:

11.6.5.1 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita
por seu representante legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, de cumprimento



ESTADO DO PIAUÍ

;; PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
C Praça Quincas Castro, 15 - Centro
r  CNPJ N° 06.554.802/0001-20

w

\

do disposto no inciso XXXIl do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal e na Lei 9.854 de 27 de
outubro de 1999, nos termos do Anexo V.

11,6.5.2 - Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita
pelo representante legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurando a
inexistência de fato impeditiva para licitar ou contratar com a Administração;

11.6.5.3 - Termo da consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

INIDONEAS E SUSPENSAS/CGU disponível no sitio Portal Transparência da Controladoria
Geral da União (CGU) - Portaria CGU- Controladoria Geral da União n° 516, de 15/03/2010
combinada com o Acórdão 1793/2011 - Plenário;

11.6.5.4 - Termo da consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

PUNIDAS, disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União (CGU);

11.6.5.5 Termo da consulta ao CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES
CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, disponível no Portal do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ),

11.6.5.6 - CERTIDÃO NEGATIVA DE INIDÔNEOS DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO, disponível no sítio do Tribunal de Contas da União (TCU);

11.6,5.7 - Termo da consulta à LISTA DOS IMPEDIDOS DE CONTRATAR

COM O PODER PÚBLICO, disponível no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-
Pl), disponível no endereço eletrônico https://sistemas.tce.Di.aov.br/imDedimento/. e, se
domiciliada em outra esfera federativa, também na lista dos inidôneos e/ou impedidos de
contratar com o poder público, da(s) respectiva(s) esfera(s) de governo a que pertencem
(Tribunais de Contas Estaduais e, caso haja, também dos Tribunais de Contas Municipais)

11.7 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por
meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado do Setor de Licitações,
mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente
legíveis.

11.7.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo
prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90
(noventa) dias.

11.8-0 Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo
para atendimento.

11.9 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante,
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a
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habilitação, salvo motivo devidamente justificado  e aceito pelo pregoeiro.

12.- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:

12.1-0 tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas
e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

12.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do
encaminhamento da proposta eletrônica de preços,  a sua condição de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa.

12.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado.

12.1.2-Aofinal da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

12.1.2.1 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

12.1.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação,
na forma dos itens 10 e 11 deste edital.

12.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 12.1.2.1, o pregoeiro
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa
mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior
ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos.

12.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte
ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 12.1.2.1
deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor
proposta.

12.1.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada
arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá
apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 11 deste



ESTADO DO PIAUÍ
.  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
;  Praça Quincas Castro, 15 - Centro
'  CNPJ N° 06.554.802/0001-20vA

1% i
Ú

edital.

12.1,3.3 - 0 não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados
inválidos.

12.1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja
desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais
considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula.

12.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o
item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item
12.1.2.2,

12.1,4.2 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat
de mensagens”.

12.1.4.3 - A partir da convocação de que trata o item 12.1.4.2, a microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer
proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens", sob pena de
preclusão de seu direito.

12.1.1.4 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa
exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da
apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 11 deste edital para
encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,

12.1.5 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de
pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital,
observadas as particularidades de cada pessoa jurídica,

12.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional
de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação
da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por
igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo
inicial.

13-DOS RECURSOS

13.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por

meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e
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motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio

disponibilizado no sistema vwvw.bbmnetlicitacoes.com.br.

13.1.1 Na data e horário estipulados para a manifestação o (a) pregoeiro (a) concederá no

minimo 30 (trinta) minutos para os licitantes declararem intenção de interpor recurso, bem

como apresentarem a respectiva motivação, podendo  o tempo ser estendido, a juízo do

pregoeiro.

13,1.2 Após a manifestação o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação
das razões recursais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.1.3. A intenção de interpor recurso e a síntese das razões do recorrente deverão

obrigatoriamente ser registradas no chat.

13.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de

documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo,

na Sala das Licitações da Prefeitura Municipal de Amarante-PI, localizada na Praça Quincas
Castro, 15, Centro, em dias úteis, das 08 h às 13 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável

pelo certame, no prazo de 03 (três) dias úteis.

13.3. A falta de manifestação e motivação no prazo concedido importará a decadência do

direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria

sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.

13.3.1 Não serão conhecidos os recursos apresentados por correio eletrônico, ou fora do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo licitante.

13.3,2. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou

quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante.

13.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente

fundamentados à autoridade competente.

13.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará

0 objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
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13.7.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes
exclusivamente através do sistema.

14 ● DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO:

14.1 - Em caso de recurso, caberá à Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao
licitante declarado vencedor.

14.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) iote(s) ao(s) licitante(s)
vencedor(es).

14.3- A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do
procedimento.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, o (s) licitante (s) habilitado (s) será (ão)

convocado (s) para assinar a Ata de Registro de Preços (anexo VI), dentro do prazo e

condições estabelecidos neste edital.

A convocação dar-se-á mediante notificação publicada no Órgão Oficial do
Município e encaminhada ao endereço de correio eletrônico informado pelo licitante em
sua proposta de preços, facultando-se ainda a utilização de outros meios, a critério do
Município deAmarante

15,1

15.2

PI.

O convocado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços.
15.3.1

solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado, aceito pelo Município de Amarante - Pl.
15,3.2

15.3

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

Na hipótese de envio da Ata de Registro de Preços por correspondência a
contagem do prazo terá como marco inicial a entrega do instrumento ao destinatário.
15.3.3 Informações poderão ser obtidas na Sala de Licitações/Contratos,  no
endereço indicado no preâmbulo deste edital, ou por meio de mensagem ao endereço
de correio eletrônico cpl.pmamarante@Qmail,com

A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar a Ata de Registro
de Preços dentro do prazo estabelecido neste instrumento o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 20.4 deste edital, podendo o Município convidar,
sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, após comprovação de
compatibilidade da proposta e da habilitação.

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
sendo contado a partir da data de sua assinatura.

15,4

15.5

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus

empregados, em especial durante a entrega e/ou execução do objeto licitado.
A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam

16.

16.1

16.2
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eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais,
A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede

da unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando
se a manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que
precedeu à celebração da Ata de Registro de Preços.

O transporte de objetos, quando for o caso, bem como a descarga, ocorrerão
por conta e risco da DETENTORA.

DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme art. 62 da Lei n.° 8.666/93.

No caso de formalização do instrumento de Contrato (Anexo VII) o preço
estabelecido será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o iníerregno mínimo de um ano, contado a partir da
data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice IPCA - índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro que vier a substituí-lo.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços
dar-se-á de acordo com as disposições do Decreto Municipal 45 de 2013.

O Município de Amarante - PI reserva-se o direito de proceder à análise pelo
corpo técnico da secretaria requisitante, Caso fiquem constatadas irregularidades em
relação ao objeto ou o mesmo não se enquadre nas exigências mínimas, resultar-se-á
em sua não aceitação.

Constatando que o objeto não atende às especificações estipuladas neste
edital, ou ainda que não atenda à finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão
responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora comunicando e
justificando as razões da recusa e ainda notificando-a para sanar as irregularidades
dentro do menor prazo possível.

Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução
do problema em relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará
ciência à instância competente, nos termos da legislação aplicável, a fim de que se
proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as
normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada.

A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ apresentado
na documentação de habilitação.

Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário ou outra forma
a ser definida pelo Município.

16.3

16,4

16.5

17.

17.1

17.2

18.

18,1

18.2

18,3

18.4

19.

19.1

19,2

19,3
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No corpo da Nota Fiscal deverão ser informados o  n ° da Ordem de Compra e
0 n.° da Nota de Empenho correspondente.

Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das
contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos
termos do art. 40, inciso XIV, alínea "c”, da Lei n.° 8.666/93.

19.4

19.5

DAS SANÇÕES

A DETENTORA sujeitar-se-á em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas,
sem prejuízo das sanções legais, art. 86 a 88 da Lei n.° 8.666/93, e responsabilidades
civis e criminais:

20.

20,1

20.1.1 O atraso injustificado na entrega e/ou execução do objeto contratado implica em
multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor contratual por dia de atraso, até o
limite de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação.A inexecução parcial de
qualquer das obrigações, inclusive das acessórias, referentes a este edital, implica no
pagamento de multa no valor de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total
da contratação.
20.1.2

Registro de Preços/Contrato, inclusive das obrigações acessórias, implica no pagamento
de multa no valor de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da

A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a Ata de

contratação,
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município após regular

procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e suas
alterações.

20.2

Constituem motivos para cancelamento da Ata de Registro de Preços o previsto
no Decreto Federal 7.892/2013 e no decreto municipal n° 45/2013.

Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua
proposta não celebrarem a Ata de Registro de Preços, deixarem de entregar ou
apresentarem documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento
da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na
execução da Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de
Amarante - PI pelo infrator:

Advertência:
Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado;

Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneídade para licitar e contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
20.4.1

20.3

20,4

l
II

III

IV

Estarão sujeitos às mesmas penalidades os representantes legais das empresas.
Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que

preveja defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

20.5



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

:  Praça Quincas Castro, 15 - Centro
CNPJ N° 06.554.802/0001-20

franqueada vista ao processo.

21. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

21.1 A revisão do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva
comprovação do desequilibrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos
setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente, conforme Decreto
Municipal n.° 45/2013.
21.2 Caso, no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, haja supressão
ou aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme
previsão legal e nos termos do Decreto Municipal n.M5/2013.
21.2.1 Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser

efetuada por iniciativa da Administração ou mediante solicitação da
detentora da ata, desde que sejam apresentadas as devidas justificativas
fundamentadas.

21.3 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.
21.4 Para se habilitar á revisão dos preços o interessado deverá formular pedido
dirigido a Prefeita Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10
(dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio,
devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:

21.4.1 Planilha analítica de composição do novo preço, com os mesmos elementos
formadores dos preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo
da empresa, conforme Decreto Municipal n.° 45/2013.Cópia autenticada da (s) Nota (s)
Fiscal (is) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço.
21.5 Sendo procedente o requerimento da detentora, o equilíbrio econômico
financeiro será concedido a partir da data de protocolo do pedido.
21.6 A detentora não poderá interromper a entrega e/ou execução do objeto da Ata
de Registro de Preços durante o período de tramitação do processo de revisão dos
preços.

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;

- “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

- “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

- “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

22.1

I

II

III

IV
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indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

- "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
22.1.1
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
22.1.2 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que  o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato,

V

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar

este edital, protocolando pedido em até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para o
recebimento das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo, cabendo ao (à)
Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

O Município de Amarante - PI poderá revogar a presente licitação, no todo ou
em parte, por razão (ões) de interesse público, derivada (s) de fato (s) superveniente (s)
comprovado (s), ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros
mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de
desclassificação ou inabilitação, conforme o caso.

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível  a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.

As normas que disciplinam está licitação serão sempre interpretadas em favor

23.
23.1

23.2

23.3

23,4

23.5

23.6
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da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas
aos licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Órgão Oficial do Municipio.

Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a).
A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

23.7

23.8
23.9
edital.
23.10

por servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações,
reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento
deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste
edital.

Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente

23,11 Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para o Município de Amarante - Pi.
23.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste edital será o da Comarca de Amarante - PI, Estado do Piauí.

24. DOS ANEXOS DO EDITAL

Integram este edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo
relacionados, dispostos na seguinte ordem:
I  - Termo de Referência:
11 - Declaração de inexistência de Empregados Menores, de Idoneidade e de Inexistência
de Fatos Impeditivos;

24.1

- Declaração de Enquadramento:
- Carta Proposta;
- Minuta da Ata de Registro de Preços;
- Minuta do Contrato.

III
IV
V
VI

Amarante - PI, 10 de Junho de 2020.

Aislan Alves Pereira

Presidente/Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO1.

1,0 presente Termo de Referência tem por objeto selecionar a melhor proposta, para contratação de
empresa para fornecimento de serviços de alimentação preparada, e encontra-se consubstanciado na
Lei n“ 10.520/2002, na Lei n° 8.666/1993 e suas alterações.

DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO

2.1 O objeto deste Termo de Referência visa suprir a necessidade de serviços de fornecimento de
alimentação preparada para utilização pelos servidores da Prefeitura e Secretarias, bem como aos
usuários dos programas disponibilizados pelas Secretarias de Educação, Saúde, Assistência Social,
que atuam diretamente na assistência à população do município. Bem como qualquer outra
necessidade administrativa.

2.2 Nesse sentido, visando atender a demanda interna do município, por se tratar de objeto comum
aos Órgãos Municipais, foi mapeada demanda relativa à necessidade de aquisição dos serviços de
fornecimento de alimentação preparada.

2.

DOS PRODUTOS3.

LOTEI
Objetivo:

Fornecer serviços refeições, Buffet, PF, café da manhã, lanches para as secretarias;
Secretaria Administrativa municipal

Secretaria Municipal de Saúde (SAMU), NASF, CAPS  e Enfermarias)
Secretaria de Assistência Social (Conselho Tutelar, CRAS, CRÉAS, SCFV)

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal da Cultura

Discriminação: A composição poderá ser escolhida de um cardápio variado, contendo várias opções,

PUNILHA DE LANCHES
Serviços de Fornecimento

SucosBolo de sal
Bolo de chocolate
Bolo doce

Acerola, cajá, laranja, goiaba, maracujá, abacaxi^
cupuaçu, tangerina

Bolo de fubá
Bolo de milho
Bolo de queijo
Rosca
Torta de frango

Refrigerantes com sabores diversosTorta de carne
Café da manhã

Bolo
Frutas

Leite, Nescau, café e sucosBejú
Cuscuz
Carne
Ovo
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V, UNITÁRIO QUANT, VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO
R$14,00 R$ 35.000,0001 Quentinha unidade 2.500

R$15,00 R$ 37.500,0002 Prato Feito 2.500
R$ 28,00 R$ 70.000,0003 Refeição/por pessoa 2.500
R$ 30,0004 Buffet/por pessoa R$ 120.000,004.000

05 Café da manhã/por
R$ 30.000,003.000

R$10,00pessoa
R$10,0006 Lanches/por pessoa R$ 50.000,005.000

VALOR TOTAL R$ 342.500,00

LOTE II

Objetivo;
Fornecer quentinhas refeições prontas do tipo quentinhas e refeições para a prefeitura Municipal de
Amarante.

Descrição do produto;
Quentinha em embalagem térmica contendo dois tipos de carne, três acompanhamentos e salda servida em
embalagem separada. As composições da refeição poderá ser escolhida a partir do cardápio variado,
elaborando semanalmente, contendo sempre três opções de carne de primeira qualidade
(vermelha/suína/branca ou torta), três tipos de acompanhamentos e duas saladas (crua/ cozida/vapor),
contendo sempre os padrões de higiene oferecendo sempre opções de refeições saudáveis.

Exemplo de Cardápio:

SEGUND TERÇA QUART QUINTA SEXTA SABADO DOMING
A A O

Tipos de carne ●Filé -lasanha
bolonhês

●assado -Bife de
caldo

● picanha
de fornoaceboiad de picadinh

ocom
verdura

escondidin
ho de carne
de sol

panela0 a com
legumes -frango

desossad-peito de
frango
grelhado

●lombo-coxas e
sobrecox
as de
frango na
brasa

s e
-lasanha -peito de

frango
grelhado

ao carne. 0
molho de

●torta de
frango

frango -torta de
legumes-toscana -lombo

suíno
no bafo

●bisteca
suína

●toscana
-filezinho
suíno

●bife de
fígado

Acompanhamen -Arroz
Branco
-Arroz de
Cenoura

● Arroz
Branco
‘Baião de
Dois

●Arroz
Branco
●Maria
Isabel

-Arroz ●Arroz
Branco
●Arroz

●Arroz
Branco
●Arroz de
Cenoura

●Arroz
Branco
-Baião de

tol Branco
-Arroz a
Grega 2com

Abóbora
Acompanhamen -Feijão

Carioca
simples

●Feijão
Carioca
simples

-Feijão
Carioca
simples

-Feijão
Carioca
simples

-Feijão
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com
bacon

Purê de
batatas

Purê de
abóbora

Refogad MacarrãoPurê de
batatas

OmeletMacarrãoAcompanhamen
odeto 3 e

berinjela
com
abobrinh
a

Salada crua
de alface
tomate e

pepino

●saladaSalada
crua de
alface,
tomate e
pepino

●salada
crua de
alface,
acelga e
tomate

●salada
crua de
acelga,
tomate e
pepino

●salada
crua de
repolho

●Salada
crua de
alface,
tomate e
pepino

Salada
de
cenoura,
chuchu e
repolho
cozido

e
abacaxi

com
creme de
leite

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES

V. TOTALQUANTDESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

ITEM

R$75.000.Q0R$ 30,00 2.50001 Refeição
R$46.050,00R$18,42 2.500Comercial02
R$108.340,00R$ 54,17 2.000Misto completo03
R$82,340,00R$41,17 2.000Misto simples04
R$40.625,00R$16,25 2.500Prato feito05
R$6.500,00R$6,50 1.000Porção de arroz06
R$7.580,00R$7,58 1.000Porção de feijão07
R$4.330,00R$4,33 1,000Porção de farofa08
R$6.500,00R$ 6,50 1.000Porção de salada09

Porção de10 R$4.330,001.000
R$4,33macarrao

R$37,920,00R$ 37,92 1,000Porção de carne11
R$16.250,00R$16,25 1.000Porção de frango12

Porção de carne
suina

13 R$27.080,001.000
R$ 27,08

Porção de
calabresa

14 R$27,080,001,000
R$ 27,08

Porção de carne
de sol

15 R$37.920,001.000
R$ 37,92

R$37.920,00R$ 37,92 1.000Misto de carne16
R$565,765.00VALOR TOTAL

LOTE 111

DESCRIÇÃO V. TOTALQUANTVALOR
UNITÁRIO

ITEM

R$12.500,00R$ 5,00 2.500Suco de Laranja01
R$ 12.500,00R$ 5,00 2.500Suco de Acerola02
R$ 12,500,00R$5,00 2.500Suco de Caju03
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R$5,00 R$12,500,002,50004 Suco de Manga
Suco de Maracujá
Suco de Abacaxi

R$5,00 R$12,500,0005 2,500
R$5.00 R$12,500,0006 2.500
R$7,00 R$17,500,0007 Suco de Bacuri 2.500

R$ 92,500,00VALOR TOTAL

ESTIMATIVA DE CONSUMO PARA 12 MESES

DO VALOR ESTIMADO5

5.1.0 valor total dos itens para futura contratação estimado é de R$ 1.000.765,00

DA AVALIAÇÃO DO CUSTO6

6,1, O custo estimado da contratação e os respectivos valores foram apurados mediante pesquisa de
preços praticados no mercado local. Concluímos que o valor de referência em questão está de acordo
com os preços praticados no mercado,

7  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

7.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO DE
DESPESA FONTE DE RECURSO

FPM. FME, FMS,FMAS,ISS.ICMS.PRÒPRIOS3.3.90.39.00

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, com aiterações posteriores, os serviços de
fornecimento de alimentação preparada, objeto deste Termo e de Referencia, serão recebidos de imediato logo
após os serviços prestados e atestados pelo setor competente ou pelo beneficiário.
8.2 O representante da Prefeitura (órgão requisitante, anotará em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas com a entrega dos serviços de que trata o objeto, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

8

9 DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento será realizado após a solicitação que deverá ser protocolada até o 10® (décimo) dia do mês
subsequente ao da prestação do serviço, acompanhado da Autorização de Fornecimento, juntamente com a
Nota de Empenho, nota fiscal de serviço, guias de autorização do serviço emitida pelo ordenador do serviço,
requerimento de pagamento, recibo em 03 (três) vias de igual valor, cópia do contrato, cópia das certidões de
regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, certidão negativa de
débitos junto á SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à Prefeitura municipal, em conformidade com o
disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a" da Lei 8.666/93.
a) A Guia de Autorização referida acima deve apresentar discriminadamente na diária o nome completo e
numero do documento do paciente/hospede,
b) A Autorização de Fornecimento referida acima deve ser emitida, após conferência das GUIAS DE
AUTORIZAÇÃO, contabilizando a quantidade de diárias autorizada pelo responsável do setor da Prefeitura.
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c) A Nota fiscal de serviço somente poderá ser emitida após a emissão da Autorização de Fornecimento,
acompanhado da nota de empenho,
d) O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às condições de
habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa aos Incisos III e IV, Art.
29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será suspenso.
9.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços/fornecimento e da
apresentação da respectiva nota fiscal pela contratante.
9.3 Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição dos serviços em desacordo
com a autorização emitida pela Prefeitura/Secretaria, com o edital, com a ata de registro de preços e com
a proposta do licitante. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e
seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10,1 A execução do presente contrato será fiscalizada por funcionário a ser definido pela CONTRATANTE,
10,2 O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10

11

11.1 ■ Cabe a Prefeitura:
11.1,1- Proceder à verificação dos serviços entregues, objetivando constatar a conformidade destes com as
especificações constantes deste Termo de Referência e na licitação, para posterior emissão do aceite;
11.1.2 - Rejeitar no todo ou em parte, os serviços que o licitante vencedor entregar fora das especificações
constantes do item 3 deste Termo,
11,1,4, Atestar a entrega dos serviços, através do servidor designado pelo órgão requisitante (Secretaria).
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pelo licitante
vencedor, e que digam respeito à natureza do objeto deste Termo.
11,1,6. Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento do objeto deste Termo, fixando prazo, se necessário, para a sua correção,
11.1.7. Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto licitado, de forma que sejam
mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação,
11,1,8, Proceder à conferência da Nota fiscal/fatura, atestando no corpo da mesma, pelo fornecimento
hospedagem em Teresina.
11.1.9. Verificar a manutenção pelo licitante vencedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
11.1.10, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos serviços de hospedagem ao licitante vencedor,
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste Termo e da licitação.
12 - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR
12.1. Cabe ao licitante vencedor o cumprimento das seguintes obrigações:
12.1.1. Entregar os serviços de fornecimento de hospedagem conforme solicitado pela Prefeitura,
12,1.2, Fornecer a hospedagem de boa qualidade.
12,1,3. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas.
12.1.7. Assumir todos e quaisquer ônus referentes  a salários, horas extras, adicionais e demais encargos
sociais relativamente aos seus empregados,
12.1.8. As responsabilidades assumidas não poderão ser transferidas a outrem no lodo ou em parte, sem a
prévia e expressa anuência desta Prefeitura.
12.1,9, Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial a Prefeitura, ou
ainda a terceiros, na execução do fornecimento do objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo
reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura.
12.1.10. Ressarcira Prefeitura do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do
fornecimento dos serviços adquiridos, exceto quando isso ocorrer por exigência da Prefeitura, ou ainda por
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caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas a Prefeitura, no prazo de 48 {quarenta
e oito horas), após a sua ocorrência.
12.1.11. Manter as condições de habilitação apresentadas na iicitação, quando da realização do pagamento
pela Prefeitura, devendo comunicar a Prefeitura a superveniência  de fato impeditivo da manutenção dessas
condições,
12.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n“
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.
12,1,14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13,1, Se os licitantes vencedores descumprir as condições avençadas ficará sujeita às penalidades
estabelecidas nas Leis n° 10,520/2002 e 8.666/1993, com alterações posteriores.

Amarante - PI, 10 de Junho de 2020.

Íretarioliíunicipíde Administração^
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ANEXO II ■ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, DE
IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

 , inscrita no CNPJ sob n.°
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)_, portador (a) da Carteira de
Identidade n.°

por

DECLARA, para todos os fins de e do CPF n.°

direito e sob as penas da lei, que:
Não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18

(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem
menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se
contratados sob a condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXlll do art. 7 da Constituição Federal de 1988;

Não está suspensa de licitar com o Município de Amarante - PI e não foi
declarada inidônea pela Administração Pública, em qualquer de suas esferas; e

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
Pregão Eletrônico /2020, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

a)

b)

c)

de 2020,deem

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos

OBS.: A empresa que possuir menores aprendizes a partir de 14 (catorze) anos deverá
declarar essa condição.
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ANEXO III ■ DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

inscrita no CNPJ sob n.°
sediada à

 , cidade de
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a),
(a) da Carteira de Identidade n.°

 e do CPF n.° ,
DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, ser Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual nos termos da
legislação vigente, e não possuir nenhum dos impedimentos previstos no art. 3°, §
4°, da Lei Complementar n.° 123/06.

Estado do por
portador

de de 2020.em

s

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO
2020Numero/Ano Licitação:Modalidade;

Data/Hora de Abertura;

Objeto:

INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR
Fornecedor:

Endereço:
Cidade:

CNPJ:
TelefoneEmail;

ITENS DA PROPOSTA FORNECEDOR

VALOVL
UN QTDMODELMARCOBJETOITE RR

EO D.AM TOTAUNI
LT.

VALOR GLOBAL:

OBSERVAÇÕES:
Estou de acordo com item 7 e demais cláusulas do referido edital e seus anexos.

Esta proposta deverá vir assinada e devidamente identificada pelo representante legal
da empresa (constando no contrato social ou procuração com poderes específicos).

de 2020.deem
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ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"_/2020 PREGÃO ELETRÔNICO NM2020 - SRP

Aos de 2020, a Prefeitura Municipal de Amarante - Pi,
locaiizada na Rua Vereador Ramos, 746, Centro, fone (0xx86)3383-1538, nos termos
da Lei n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, Decreto Federai n° 7.892/2013, Decreto
Municipal 045/2013 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/1993, e suas alterações, e,
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão para Registro de Preços n° xx/2020, consoante consta do
Processo n° xxx/2020 RESOLVE Contratação de empresa especializada no
fornecimento de serviços de alimentação preparada, conforme especificação
constante no termo de referência (anexo I), observada as cláusulas e condições
abaixo estabelecidas, a especificação, o preço, os quantitativos e o fornecedor
classificado na licitação supracitada, constituindo-se está Ata em documento
vinculativo e obrigacional ás partes, á luz da legislação que rege a matéria.:

1.1 DO OBJETO

1.2 Registro de preços para aquisição de serviços de fornecimento de alimentação
preparada.
1.3 As quantidades constantes do Anexo I do edital são estimativas, não obrigando o
Município à contratação.
1.4 O Município poderá, por meio do setor de Compras e Administração, contratar o
objeto da licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados,
respeitando-se a capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de
classificação das respectivas propostas.
1.5 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 fdoze) meses,
sendo contado a partir da data de sua assinatura,

dias do mês de

DO PREÇO

2.2 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias,  a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal pela detentora, devidamente atestada.
2.3 Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transportes de
materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária,
não especificada nesta Ata e no Edital.

DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA

3.2 A administração desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal
de_. O (s) responsável (eis) pelo acompanhamento  e fiscalização da execução da
Ata de Registro de Preços e pelo atesto da (s) Nota (s) Fiscal (is) será (ão)

 , matrícula n.°, devendo cumprir as disposições contidas nos termos da lei.
3.3 Caberá à secretaria responsável pela administração da Ata de Registro de
Preços, por intermédio do Fiscal, providenciar a publicação trimestral dos preços

2.1

3.1
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registrados, para orientação da Administração Municipal, além de encaminhar cópia
da publicação ao Departamento de Gestão de Compras e Administração para que
seja anexada ao respectivo processo.

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:

4.1

4.2

4.2.1 Pelo Município, quando:
- A detentora descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
- A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
- A detentora der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro
de Preços; V - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado e não houver acordo quanto à sua atualização;
VI - Por razões de interesse público devidamente fundamentado.
4.2.2 Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I  - Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no
mercado, se não houver acordo quanto à sua atualização;
II - Comprovar a impossibilidade de executá-la.

Nas hipóteses previstas no subitem 4.1.1 a comunicação do cancelamento de
preço registrado será publicada no Órgão Oficial do Município, juntando-se o
comprovante ao processo que deu origem ao registro.

A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro de preços
através de requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Amarante - Pl,
de segunda a sexta- feira, das OShOOmin às 13h30min

Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora
sujeitarse-á às sanções administrativas previstas nas Leis n.° 8.666/93 e 10.520/02,
conforme o caso, bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento
convocatório.

I
II

III
IV

4.3

4.4

4.5

Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com
classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para
efetuar o fornecimento, nos termos de sua proposta.

Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita através do Órgão Oficial do Município, considerando se
cancelado o preço registrado a partir da publicação.

4.6

4.7

4.8

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
5.2 A detentora deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
0 processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

- "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

5.1

I
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qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na
execução de contrato;

- “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de execução de contrato;

- “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

-  "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

- "prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
mulíilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
5.2.1 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar  o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
5.2.2 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato,

II

III

IV

V

6.1 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.2 Além do que consta desta Ata deve também ser considerado, para efeitos legais
e jurídicos, o contido no Edital do Certame Licitatório e seus Anexos.
6.3 Fica eleito o foro da Comarca de Amarante - PI, para dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais
privilegiados que possam ser.
6.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, alterações
posteriores e demais normas aplicáveis.

Amarante-Pl,. de de 2020.

Contratante:
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Contratado(s):

Prefeito Municipal - PI

Gerenciador do SRP

Vencedor
Classificados:
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ANEXO VI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2020 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° xxx/2020

MINUTA DE CONTRATO N° /2020

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO

DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO
CONFORME

ANEXO I,
DISCRIMINADOS NO TERMO DE
REFERÊNCIA, PELO REGIME DE
EMPREITADA POR MENOR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O  MUNICÍPIO DE Amarante E

PREPARADA,
MENCIONADO NO

do ano de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE Amarante,
com endereço na Rua

Amarante - Piauí, representada pelo(a)
 RG n° CPF

Aos ... dias do mês de

pessoa jurídica de direito público interno, , CNPJ N°
bairron®

ExmoO Sr.(^) Prefeito Municipal
residente e domiciliada na Rua bairro

Amarante - PI doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
n°

Empresa
representada por,

CNPJ N° com sede à Rua N° ,bairrO:
brasileiro,

residente e domiciliado à,

CONTRATADA, firmam o presente contrato para contratação de empresa especializada
no fornecimento de serviços de alimentação preparada, discriminados no Termo de
Referência, Na forma disposta na Cláusula Primeira deste Contrato, fundamentado no
art.23, Inciso I, alínea “a" e demais disposições contidas na Lei 8.666/93, 10.520/02, com
as modificações posteriores e de acordo com as cláusulas seguintes:

portador do RG N° CPF
N0 doravante denominada

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de alimentação preparada, conforme descrito na Ata de Registro de
Preços n.°_/2020.
Parágrafo único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital de Pregão Eletrônico n.° _/2020, juntamente com seus anexos
e de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, com o Decreto Municipal
n.° /20xx, e subsidiariameníe a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO
O contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e em regime de empreitada por
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preço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo objeto
entregue/executado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global para a aquisição/execução do objeto é de R$_(J, (em moeda corrente
nacional), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal pelo contratado, devidamente atestada.

Parágrafo único - A fatura, depois de protocolada, será conferida e certificada pelo
Contratante. No caso de se verificarem divergências em relação à regularidade do
documento será cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas provenientes deste processo correrão  à conta da (s) seguinte (s) dotação
(ões) orçamentária (s):
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA DE SAÚDE:
PROGRAMA:
PROJETO ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

O preço estabelecido no presente contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser
corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela
variação do índice IGPM ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA EXECUÇÁO DO OBJETO
CONTRATUAL

O prazo de vigência deste contrato será de
data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do
Art. 57 da Lei n.° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratual deverá seguir estritamente o
disposto no editai de licitação e neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

.(_) meses, sendo contado a partir da
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- Efetuar o pagamento ajustado;

- Dar à CONTRATADA as condições necessárias a garantir execução do
contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das já
especificadas no edital e contrato:
I  - Entregar e/ou executar o objeto na forma ora ajustada, bem como cumprir
todas as obrigações contratuais, inclusive as acessórias;
II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de
responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;
III - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

- Apresentar, sempre que solicitado durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e alterações no ato constitutivo.

Parágrafo Terceiro - O (s) responsável (eis) pelo acompanhamento  e fiscalização da
execução do Contrato e pelo atesto da (s) Nota (s) Fiscal (is) será (ão)_.

IV

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA  O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O atraso injustificado na entrega/execução do objeto contratado implica em multa de 0,3%
(zero vírgula três por cento) do valor contratual por dia de atraso, até o limite de 20%
(vinte por cento) do valor total da contratação.
Parágrafo Primeiro - A inexecução parcial de qualquer das obrigações, inclusive das
acessórias, referentes a este contrato, implica no pagamento de multa no valor de até
5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação.

Parágrafo Segundo - A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com
0 contrato, inclusive das obrigações acessórias, implica no pagamento de multa no
valor de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de conta decorrente da
contratação será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualização monetária,
nos termos do Art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei n.° 8.666 de 1993.

Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso
de rescisão administrativa, prevista no art. 77 da Lei n.° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:
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prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, quaiquer vantagem com o objetivo de infiuenciar a ação de servidor
público na execução do contrato;
II - "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
infiuenciar o processo de execução de contrato;
III - "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
iicitador, visando estabeiecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

- “prática coercitiva”; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato;

- “prática obstrutiva”; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
muttiiateral, com o objetivo de impedir materiaimente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro muitiiaterai promover inspeção.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro muitiiaterai, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá
sançãosobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar  o envolvimento da empresa,
direíamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado
concorda e autoriza que. na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro muitiiaterai, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições expressas na Lei n.°
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e pelos preceitos de
direito público, aplicando- lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado. Aplica-se também a Lei n.° 10.520, de
17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e
alterações trazidas pela Lei Complementar 147/2014, e, subsidiariamente, os termos
deste Contrato.

I

IV

V

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova
de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n,° 8.666 de 1993 e dos Princípios Gerais
do Direito,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Amarante - PI para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o
presente instrumento, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Amarante, de de 20XX.

\

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

2®
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Fase de Disputa de Lances: 19 de junho de 2020, a partir das 14h30mln.
Formulação de consultas e obtenção do Edital; Endereço Eletrônico:
www.bbmnetllcltacoes.com.br e portal do TCE-PI;

https://sl5temas.tce.pl.gov.br/llcitacoesweb/. Endereço da Sala da CPL; Praça Quincas
Castro, IS, Centro, AMARANTE-PI. Endereço de Correio Eletrônico:
cpl.pmaguabranca@gmall.com. Florário de Atendimento: segunda ã sexta-feira, de
07h30mln ãs 13h30m(n.

(quatrocentos e sessenta e oito mll quatrocentos  e cinquenta e quatro reais e cinquenta e
quatro centavos). Vigência; O presente contrato terá viginda de 06 (seis) meses, com
Inicio a partir de 03 de Junho de 2020. Fundamento: (Processo ücitatôrlo n* 005/2020,
DISPENSA n.ao03/2020). Data: 03/06/2020. Jeane Gomes da Silva Campos Braga, Gestora
do Fundo Murticipal de Saúde.

AVISO DE DISPENSA DE UaTAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU FMS AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇiO.

O Prefeito do Município de TACARATU, no uso de suas atribuições, e com fundamento no
art. 24, inciso XI c/c IV e no art. 26, eaput, ambos da Lei n» 8.666/93, após
Instrumentalização do processo de dispensa pela SECRETARIA DE SAUDE e parecer da
Assessorla Jurídica, resolve: Ratificar o Processo de Dispensa n> 002/2020, nos termos da

Let, para a executo dos SERVIÇOS REMANESCENTES da Reforma da Unidade Mista Edmir
Ferraz Gominho (Recursos CEF/MDS1028488-1S e da Ampliação da Unidade Mista Edmir
Ferraz Gominho (Recursos CEF/MDS01028269-73), de acordo com o projeto básico de
engenharia e planilhas, em consequências das Rescisões dos contratos n^s 004/2018 e
005/2018, respectivamente, sob as mesmas condições anteriores, inclusive quanto aos
preços unitários, sem correção. Vale salientar que a obra no hospital está, também,
diretamente relacionada ao combate dos efeitos da calamidade pandêmica mundial

provocada pelo novo coronavirus SARS-2, com fulcro no Decreto Municipal naoil, de 16 de
Abril de 2020, que Instaura a situação de emergência e nos termos solicitados pela
SECRETARIA DE SAÚDE, na empresa Vale Bento transporte Escolar e Serviços de Construção
Ltda, CNPJ n* 11,757.223/0001-14 com o valor de: Reforma da Unidade Mista Edmir Ferraz
Gominho (Recursos CEF/MDS1028488-15) ● R$ 468.454,54 e da Ampliação da Unidade
Mista Edmir Ferraz Gominho (Recursos CEF/MOS01028269-73) ● R$ 210.349,51. Publlque-se
no Diário Oficial para que produza os efeitos pretendidos.

Amarante-PI, 5 de junho de 2020.
GUILHERME TEIXEIRA OE LIMA

Pregoelro

AVISO DE UOTAÇAO

PREGÃO ELETRONICO N« 1/2020

Interessado: Município de Amarante PI.
Objeto: Objeto: Registro de preços para aquisição de material de construção.

Inicio de Cadastramento das Propostas: 09 de Junho de 2020, às OBhOOmin. Fim de
Cadastramento das Propostas: 19 de junho de 2020 às OShOOmIn.

Abertura das Propostas: 19 de junho de 2020, a partir das OShOlmin.
Fase de Disputa de Lances: 19 de junho de 2020, a partir das 08h30mírt.

e  obtenção do Edital: Endereço Eletrônico;
portal do TCE-PI:

https://slstemas.tce.pi.gov.br/licltaeoesweb/. Endereço da Sala da CPL; Praça Qulneas
■  , ,, 15, Centro, AMARANTE-PI. Endereço de Correio Eletrônico:
cpl.pmaguabranca@gmail.com. Horário de Atendimento; segunda à sexta-feira, de
07h30min às 13h30min.

Formulação de consultas
wtvw.bbmnetlicitacoes.com.br e

Castro,

Amarante-PI, 5 de junho de 2020.
GUILHERME TEIXEIRA DE LIMA

Pregoelro

Tacaratu-PE, 3 de Junho de 2020.
JOSé GERSON DA SILVA

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE UOTAÇÃO N< 002/2020

Prefeitura Municipal de Tacaratu FMS termo de homologação Homologo e
Ratifico o resultado do Processo Licitatório n< 005/2020, Dispensa de Licitação n*
002/2020, em favor empresa Vale Bento transporte Escolar e Serviços de Construção Ltda,
CNPJ n9 11,757.223/0001-14, com endereço Rua Luiz Inácio dos Santos, n» 15, Centro, Jupi-
PE, representada neste ato pelo Sr Marcos Antônio Costa dos Santos, Brasileiro, Solteiro,
empresário, residente à Rua Padre Agobar Valença, 714, Bairro Severiano Moraes Filho,
Garanhuns-PE, inscrito no CPF/MF sob o n< 035.653.^-32, portador da carteira de
identidade n» 6.143.102 - SDS/PE, o objeto da Dispensa n< 002/2020, com o valor global
dos contratos em R$ 210.349,51 (duzentos e dez mll trezentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e um centavos) da AMPLIAÇÃO e R$ 466.454,54 (quatrocentos e sessenta e oito
mll quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) da
REFORMA.

AVISO DE UQTAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N< 2/2020

Interessado: Município de Amarante PI.
Objeto: Objeto: Registro de preços para aquisição de combustíveis. Inicio de

Cadastramento das Propostas: 09 de Junho de 2020, às lOhOOmIn.
Fim de Cadastramento das Propostas: 19 de junho de 2020 às lOhOOmIn.

Abertura das Propostas: 19 de Junho de 2020, a partir das lOhOlmIn.
Fase de Disputa de Lances: 19 de junho de 2020, a partir das lOhSOmln.

Eietrônieo:
TCE-Pt:

do Edital: Endereço
portal

Formulação de consultas e obtenção
www.bbmnetllcitacoes.com.br

https://slstemas.tce.pi.gov.br/llcltacoesweb/. Endereço da Sala da CPL: Praça Qulneas
Castro, 15, Centro, AMARANTE-PI. Endereço de Correio Eletrônico:
cpl.pmaguabranca@gmall.com. Horário de Atendimento: segunda à sexta-feira, de
07h30min às 13h30mln.

doe

Tacaratu, 3 de junho de 2020.
JEANE GOME5 DA SILVA CAMPOS BRAGA

Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBAÚBA

AVISOS DE UOTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N> 1/2020

Amarante-Pl, 5 de junho de 2020.
GUILHERME TEIXEIRA DE LIMA

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO

AVISO DE LIOTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

Procedimento n*. 007/2020. Processo Administrativo n«. 069/2020
A Comissão Permanente de Licitação - CPL, através de seu Pregoelro torna

público que realizaré a abertura do Edital de Pregão Presencial abaixo citado, observadas
as disposições da Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho
de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos nt 3.555, de 08/08/2000, publicado no
D.O.U. de 09/08/2000, n» 3.693, de 20/12/2000 e n.« 3.784, de 06/04/2001, Lei
Complementar n«. 147/2014 e 123;2006, bem como o Decreto Municipal n« 005 e
006/2013 e subsidiaríamente pela Lei n.« 8.666/93, de 21/06/93 e Portaria de Pregoelro
n«. 002/2020 de 15 de Janeiro de 2020 bem como se coloca à disposição dos Interessados
para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório.

Objeto da licitação; AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRO DURO-

PI, NOS TERMOS E CONDIÇÕES IX) EDITAL
Tipo de Licitação: Menor preço. Unitário. Regime de Execução: Empreitada por

Item. Fonte de Recursos: Saldos Remanescentes das emendas Parlamentaras de números
EMENDA PARLAMENTAR - PROPOSTA N». 13887.CX56000/1160-06; Emenda Parlamentar ●

Ministério da Saúde - Proposta n*. 13887.006000/1170-01; EMENDA PARLAMENTAR -
PROPOSTA N9. 13887.006000/1160-03. Data da Abertura: 19 de Junho de 2020.Hora da
Abertura; 09:00 h. Valor Previsto; R$; 177.345,30 (cento e setenta e sete mll e trezentos
e quarenta e cinco reais e trinta centavos); Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
Retirada do Edital; O Edital completo estará à disposição dos Interessados na sede da
Prefeitura que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mldla móvel.

Mais Informações pelo E-mall: cplbarrDduropi@gmall.com, ou pelo telefone (086)
3284-1303. Também estará disponível no site do tribunal de contas do estado do Piaui - TCE ● Pl

Em 4 de Junho de 2020.
MARCOS PAULO DE CARVALHO

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 5/2020 - COMPRASNET

Processo Ni 01/2020. Republlcação
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção dos

prédios das Unidades Básicas de Saúde em 16 (dezesseis) Bairros do Município de
TImbaúba (1- Campo do Sete, 2- Alto da Irtdependência, 3- Nova Vida, 4- Mocós, 5- Catucá,
6- Cruzeiro I, 7- Cruzeiro II, 8- Jardim Guarani, 9- Santa Terezinha, 10- CruangI, 11- Centro,
12- Livramento do Tiúma, 13- Gravatá, 14- Queimadas, 15- Patos e 16- Ismael
Vasconcelos), conforme as especificações e demais elementos técnicos estabelecidos neste
edital e seus anexos. Valor Máximo Aceitável: R$ 238.939,81 [duzentos e trinta e oito mll
e novecentos e trinta e nove reais e oitenta e um centavos). Abertura: 10/06/2020 ás
13h.

TOMADA DE PREÇOS N> 2/2020

Processo Ni 02/2020. Republlcação.
Objeto: Contratação de empresa para execução de construção dos prádios das

Unidades Básicas de Saúde de Santa Ana e Trás Cocos nos Bairros de Araruna e Três Cocos,

conforme as especificações e demais elementos técnicos estabelecidos neste Edital e em
seus anexos. Valor Total Máximo Aceitável por Lote: Lote 01 - UBS Santa Ana - R$
452.105,09 (quatrocentos e cinquenta e dois mil. cento e cinco reais e nove centavos). Lote
02 - UBS Três Cocôs - R$ 451.724,56 (quatrocentos  e cinquenta e um mil. setecentos e
vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos). Abertura: 10/06/2020 às 15h. Editais e
Informações no Portal da Transparência, fone: (81) 97308.8242, das 08h às 12h dos dias
úteis, ou por e-mall: licitasaude.tlmbauba@gmall.com.

aNTHIA DE ALBUQUERQUE FERREIRA UMA
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE

AVISO DE UOTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 3/2020

Interessado: Município de Amarante Pl. Objeto: Objeto: Registro de preços para
aquisição de combustíveis. Inicio de Cadastramento das Propostas: 09 de Junho de 2020, às
12h00min. Fim de Cadastramento das Propostas; 19 de junho de 2020 às 12h00mln.
Abertura das Propostas: 19 de junho de 2020, a partir das lOhOlmIn.

Fase de Disputa de Lances: 19 de junho de 2020, a partir das 12h30mln. Formulação
de consultas e obtenção do Edital: Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicltacoes.com.br e portal
do TCE-Pl: http$://sI$tema5.tee.pl.gov.br/lidtacoe$w8b/.

Endereço da Sala da CPL: Praça Quincas Castro, 15, Centro, AMARANTE-PI.
Endereço de Correio Eletrônico; epl.pmaguabrancB@gm3ll.e0m, Horário de Atendimento:
segunda à sexta-feira, de 07h30mln às 13h30mln.

O Município de Campo Malor-PI, pessoa jurídica de direito público, Inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n< CNPJ 06.716.380/0001-83 com sede na

Praça Luls Miranda, 318, Bairro; Centro, Campo Maior - Pl comunica aos interessados
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico de n« 005/2020, no dia
15/06/2020, às 09h, horário de Brasília, objetivando aquisição de Insumos e
equipamentos médicos hospitalares em caráter emergenelal de acordo com a Lei Federal
13.979/2020 para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Campo
Malor-PI, no combate à pandemia do Covid-19. O Edital poderá ser consultado na
Central Permanente de Licitação, em dias úteis, de segunda a sexta, das 08 às 13
horas. . .

O edital poderá ser obtido gratultamente por melo digital nesta Central, bem
pela Internet, através do endereço eietrônieo tce.pl.gov.br ou no site do

Comprasnet www.comprasgovernamentals.gov.br.
Informações pelo e-mall: lícltacaoprefelturacampomalor@ gmall.com.
Fonte de Recursos: Governo Federal.

como

Amarante-PI, 5 de Junho de 2020.
GUILHERME TEIXEIRA DE LIMA

Pregoelro

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 6/2020 - COMPRASNET

O Município de Campo Maior-Pl, pessoa jurídica de direito público. Inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 0 ns CNPJ 06.716.880/0001-83 com sede na

Praça Luls Miranda. 318, Bairro: Centro, Campo Maior - Pl comunica aos Interessados
que realizará licitação na modalidade Pregão Eietrônieo de n® 006/2020, no dia
19/06/2020, às 09h, horário de Brasília, objetivando contratação de empresa para o
fornecimento de licença de uso de software de gestão de consultas e exames
especializadas a ser implantado em 10 (dez) estabelecimentos de saúde para 0 município
de Campo Malor-PI.

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 4/2020

Interessado: Município de Amarante Pl.
Objeto: Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais e gêneros

alimentícios para nutríção enteral. Início de Cadastramento das Propostas: 09 de junho de
2020, às 14h00min.

Fim de Cadastramento das Propostas; 19 de junho de 2020 às 14h00mln.

Abertura das Propostas: 19 de junho de 2020, a partir das 14h01mln.

Do<u<ntnt9 «MlnAdo con^O"n« MP n* <)P 14/Cé/200\.
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JÜI^ ESTADO DO PiAUl
PREFEnVRA MUNiaPAL DE AMARANTE

Praça Quincas Catlro. 16- Cartro
CNPJ M*0tJ84.a02/00(H-20

ESTADO DO PIAUÍ
j. PREFEITURA MUNiaPAL DE AMARANTE
í  FYaçaOulncas Casm>, 15-Csntra
f CNPJ N* Ot.SUJ02A001-20

N,

FREFUTVSA MVNICIPAL DE AMARANTE
PREFEITURA MITTOCIPAL DE AMARANTE

AVISO DE UCITAÇAO
Pn«la Eletr«nk» ■*. 003/1020AVISO Dl UCITAÇAO

Prcoio EktrOako o*. 901/2020

inlemudo: MuoMplo de AMARANTE (PI)
<Kye«o: Regiaio de ptcçoi pua aqaU«<o de matenaii  e Benen» aUmemldoi pura rnuiçlo eraeral
lokiodeC«dasttaineDioduPn)paam:09dejuniiodB202U, is UbOOmia
Ftni de CadsAniDenio dss Prepetat: iFdejtu&odeUQOit UhOOmlii.
AbeilundwPiepoeau: 19dejuafaode2CQ0,aFBrtirdu HbOInda.
FasadcDUpotedeLsacei: 19dejBabode2K20,ipeitlrdâSl4h30QÚi
FenoulaçOe de eomulut e obttncio do Ediut
Endocfo
lKipsy/ilseinis.tBe.piBDv2ic/lidUcoexweb/
Enkn^ da Sala da CPL: Av. toâo Femlis, d* 353. Centro, AMARANTE-Pl.
Enderece ic Coneio Ekutako; cpLpcaagoabaiicag^iiaU.cotn
Hoiirto de Atendimeiao: segunda i aeaiadbba, de 07b30mln is IJUOmin.

AMARANTE (PT). 03 de lool» de 2020.

GuUbeme Teixeira de Ltna
Pienoelio

doponal●ww,bOiRBetiicUaco<axom.OrEktrODíoo; e

Iiderestado: Município de AMARANTE (Pl)
Otduo: Reglsn do jmços pam aquisjçlo de material de ooastniçio
Inicio de Cadasnamea» das Prepostas: 09 dejaabo dc KQO, is OSbOOmia
FbadeCadasuameniodasPt^estat: 19dejBnbode2Q20iaOSlú0mnL
AbertundatPn^natas: 19deJonbode2020,apanirduOSfaúlmln.
FaaedeDiqwttdeLaaeea: (9deJunbode20W.apaitirdas08100iiáo
FcnaulH*) de cowuhas e obtenjtt do EditaL
Endereço
InipayAisutnas.Ke.pl.gDv.bi/UcItacioesweb/
Eederoto da Sala da CPL: Av. lolo Feneiia, if 355, Cemeo, AMARANTE-H.
Eidenico de Cone» ElorOnico; cp).pmagtkal)rancB3gRiail.com
Hotitiode AlendinKDio: segunda isexu-fein. de OThlOaon ia I3h30min.

www2ibninetliciucoetccai.brEletidffico: e
TCB-PI:

do TCE^»I:portal

AMARANTE (FI). 05 <k laabo de 2ú2a

Gu&ienDe TBixei/a de Lima
Preaod»

ESTADO DO PIAUÍ
' ^EFEITURAMUNiaPAL DE AMARANTE
f Praço Quirwssl^tro, 16-Cerdro
'  CNPJN*00.654,002/Da01-10

ESTADO DO PIAUÍ
^ PREFEITURA MUNiaPAL DE AMARANTE
í Praça Quincas Castro. 15-Centro
f CNPJ N* OI.W4JI02n(KH<10

uN>-r-v
\\
1

PREFEITURA MUNIOPAL DE AMARANTE
AVBO DE LlCITACAOPREFEITURA MUNIOPAL DE AMARANTE

CoBrkc 0020020avqodeucttaçAo
Pregio Dnidoico o*. 0020030

liaetetuido: MuaLIpio de Amrane (PD
CRqolo: Exccucflo do servicet de oenstiucdo de mm «{uadni poUetpmtiva com aluobiado o ilumínacOo no
munlclpm de Anurante.
FooU de Recureos: Tetoure MunidpaMES/lCM&TWd/Rec<iaa Ptdpriat
Valoreadniado: lS3.90d.i2
Dam: 15AM/2020
Hora: 09 JO bona

do TCE-PI: Endereco:PiafaQuinca$ Caaie, 15, CenOD-AmanolB
Maiorei údbtmacOea podcito ter adquiridas jwUo i CPL, no cadereco acima chado. ou peto telefone (8d)
3292 1146. OD dàs úleta de segunda i sex» de OSbOOmio as UbOOmin. ou alada, pelo e>maiL
cpl T>maTnaninletaemall.aan. ou

lueteasado: Município de AMARANTE (Pl)
Otaeto; Regutre de ptecoa pan aqulaicio de Bomlal de cwiniatveia.
Iideio de Cadatnunenio datPiDpoaat: 09 dejunt» de 2020, ii lObOOnán
FmdeCadaRnraciaodasPnpoMBr 19dejuidiede3m0ia lOtúOmiiL
Abertura daa Ptoposttt: l9dejunliode 2Q20,apanírdai lObOimla.
Fase de DlaWa de Lanas: l9dejunbods2(C0,aptnlrdas lOkSOinij)
PonBulaçio de eowalut e obfeocSo do Editat
Endereço Bctibnia: www.bbmncllirtiacoeixoni br e
tmpcy/sLuetnaiia pi gov.bt/licitacoetweb/
Endereço da Sala da CPL: Av. foto Feireita. if 353, CenM, AMARAN7C-PI.
Endereço de Coneio ElettOiMo: cpl.ptBegnabrinra@gntiil.coni
Hofirio de Atendlmeiio'. segunda i sezla-foiia, de 07h30ain ia ISfaSOmiiL

AMARANTE (PD. 03 de luaho de 2020.

Gn&benne TeUeica de Uma
Pregoeiio

portal

Ammaale (PQ, 05 dejunho de 2020

Ouilbenne Tbixein de Lína
Prealdente da CPL

¥ESTADO DO PIAUÍ
^  PREFEITURA MUNiaPAL DE AMARANTE
g PraçaQuinessCastro, 15-Cenbx>
f CNPJ N* OS.664A02/D001-Sa

Ufc/ X.

wsSPrfe
ESTADO DÚPlAUl

PREFEITURA MUNiaPAL DE BARRASrJ BSíras

PISFEinilU MUNICVM. DE lURAS
CDUSSilÚOKANIZADOfA DO TESTE SEIEINOSMIJKAD^

EOÍTAL001/2020
RESUITADO RHM. DO TESTE SElfTIVD SMPIEICWX]PREFEITURA MUNK3PAL DE AMARANTE

AVISO DE UCITAçAo
Ektrdaico a*. 003/1020 CAKODL-eWCUilEIRO-HtoHOl/VTCANDIOATOAraOViOO/aMWCAOO

0*110002: MENCO- Nto HOUVE C*M»OaTO APHVAOO/CUSStfKADO
ouiGo {B:tEooco em ENFEMUOEMImcteesado: Município de AMARANTE (PI)

Obje»: Registro de preços paa aqulsicio de terviçoc de fotnedmeiao de alimemaçlo primada.
Inicio de Cadastrameoo das Proposua: 09 dejunho de 2020, is 12b00aim
FimdeCadasuamesaodas Pioponac 19 dejunho de 2020 is llbOOssiL
AberturedaaPropoctas: 19 dejunho de 2020, a partir das IlhOlmia.
Fase de Disputa de Lances: 19 de junho de 2020, a penlr das I2h30iiiin
Fonnulaçlo de consoltas e obleDcOo do Edital;
Endereço
btipt/Alsiemas.lce.pLgov.bi/UcuaGoecweb/
Endereço da Sala da CPL; Av. foêo Fenetai, if 555, Centra, AMARANTE-Pl,
Endereço de Corre» BetiOoiai: cplptneguabtanceQginailoom
Hortrio de Atendlmeao; ee^mda i aext^feni, de 07h30mín is 13h30snw.

doportalwww.bbmneUicrtacoetçom.brEkuOmco: e

■CÚeSBiCACilÔ^
iMcncto

M*JI|*D*CONCIlÇAOSILV*agTA AtflOVAOO6,00791»
APftOVAOO5j)ROSIIDA RERilitA DE SOUSAOTS11
APROVADO5.0DíEGOOASIlVA0343*TCB-Pl:

QASSIFICAOO5,0ANA CAROUNE OE OUVElRA COSTA0744»

CAieO M: AUXMW DE SnVRÇIX OEAAB-NAO HOUVE CA»04MTO APROVAnMOASSIKADO

AMARANTE (Fl), 05 de lunho de 2020.

OuUbenne Teúeba de Lima
Picgoeira Teretlns - Pl, S de Juidto de 2020
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A prova documental dos atos municipais




